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- Es-paló DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

,PROJETO DE LEI Ne 	DE 	DE AGOSTO DE 1.980. 

CONSIDERANDO que e Artigo 135, da Lei Complementar ne 11 1  

de 17 de dezembro de 1.9750  permite a alienação de Bens Imóveis Munici~. 

CONSIDERANDO que em face da obrigatoriedade de Licitação' • 

e autorização legislativa, fica o ato de ellen* de Bens Imóveis, revesti 

do das Olgencias de moralidade e legalidade que devem nortear os Atos Ad—

ministrativos, 
• 

CONSIDERANDO que a área de terras objeto do Artigo 19  de 

presente Lei, é prese~geocupado por um prédio residencial de proprieda—

de do Sr. Adelíciá José dos Santos, conforme documentos anexos, e codifica 

do nesta Prefeitura como:Distrito 01, Quadra 029, Lote 0258, para efeito 

de Imposto Predial, no auferindo o Município, qualquer receita oriunda de 

tal ocupação. 	
4 

A CAIVARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU E EU SANCIONO .A 

. SEGUINTE LEI: 

PMCF.  Mod. 069 

ARTIGO 19  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipallou—

torgado a alienar em Licitação, uma área de terras com as seguintes medi.' 

das e confrontações: 12,60m (doze metros e sessenta centímetros)de frente' 

com a Rua Visconde de Ouro Preto, com uma curva que desenvolve 02,70ffi(dois 

metros e setenta centímetros) da Rue Visconde de Ouro Preto para a Rua ' 

Djalma de Azevedo; 15,00m (quinze metros) de fundos com o Sr. Moises Tava—

res da Costa; 30,00m (trinta metros) na lateral direita com o Sr.'Gervasio 

Américo Brasil e 28,05m (vinte e oito metros e cinco centímetros) na late—

ral esquerda com a Rua Djalma de Azevedo, perfazendo uma área total de ' 

450,00M2 (quatrocentos e cinquenta metros quadrados). 

J. 

ARTIGO 29 — A alienação se fará através de Licitação em lo 

cal, dia e hora a serem divulgados, e pelo valor mínimo a ser fixado Pela 

psca 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

pela Comissão de Avaliação, a este fim destingdo., 

ARTIGO 32 — A alienação se fará no estado atual do imclvel, 

não assumindo a Prefeitura Municipal de Cabo Frio, qualquer responsabili 

dade sob posseiros ou ,intrwsos. 

ARTIGO 42  — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi. 

cação, revogadas as dispbsições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL 	DE .CABO FRIO, 13 DE. AGOSTO 	DE 1.980 

JOSÉ SOÀ jj 	REIRANOVELLIND 

PR 	O MU ,ICIPAL 

PMCF Mod. 069 	
Ptea 


